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para incorporação aoaanteprojetos a serem submetidos ao Congresso Na
eiOnal„:. O Conselho Nacional de PoIltiCa Penitenciãri a congregou
competentes especialistas dentre os qué aa notabilizaram no estu
do dos temas penais, com o :objetivo de encontrar soluções para os
desafios da violõncia e da. criminalidade-, da lentidão judicial e

• dos maus: resultadoe da aplicação da pena. Respondendo ao npelo pa
ra que foraa convocados, os pattioipantes do Primeirb Congresso
Brasileira de Polítida Criminal é Penitenciaria fixaram pontos ia
portantes para a definição dos rumos de uma política nacional em
Matéria :penal e- penitenciária. Os problemas do cride é da pena
as formas de procedimento, as qUestaes da execução penal, com a
formação e profissionalIzação de adminisfiadores e agentes peni
tencieriot„: ferem objeto da meditação e de trabalhos de técnicos .
e estpdiosoa vindos de todos -os recantos de Pais, para- um encon
trp que passa a fazer parte da 'história do Direito Penal Brasilei

--rO, COMO Um marco da maior significação, O Primeíto Congresso Bre
sileiro de, Pontica Criminal e Penitenciária estabeleceu, em resu
mo i astab princípios e conciusaea: 1 Pm seu aspecto geral, os

anteprojetOs constituem um avanço importante da legislação penal,
brasileira.. 2 -77 Offlo çlemento$, fundamentais da reforma, devem coe
xistir hartonidamente ã preocupação maior dá defesa dos bens juri
dieos c interesses Sociais e a preservação dos direito e 	 garan
tias individuaiS. 3 - O aumento dos IndioeS de criminalidade, -co
mo genOnemo . Social caracteristico -de 'nossa, epeCa, mostra a necessi
dade - da adoção de uma estratégia global e programática, com vistas
ao controlo 'objetivo dessa criminalidade, para reduzi-la a limites
telerãveis à. ConVivância social, eapccialmente no -que toca ao pi"o
blema da vielencla, em todos Os seus planos e formas de manifesta
ção„. A - Ao exame da realidade do comportamento delituoso, eviden
Cia7 se :a oónveniêneia de-seguir no seu controle Uma metodologia ade
AMada e" cOmpetivel com ás- avanços cientificos de atualidade e Com
a- ~quieta do ^Estado demogretico de Direito 5 - Diante dó este
~atilai. dá pesquisa crireinolOgica e da realidade peniteaciâria
redonhece=se quê a pena priVative da liberdade não preenche mais a
função de instrumento iinico para limitar a incideneia dos delitos_
Salve. nos casos mais graves e- para os reincidentes, quando não ha
ja entra: forma- de reação social, a privação da liberdade deve- ser
subStituída por medidas de outra índole, qpé não iffipligneM na se

- -gregação de agente, de . seu Meio social. 6 - A reforma deve dotar
ã: legislação de mecanismos eficazeS ^ à prevenção do delito:, sem o
emprego sistemático da privação da liberdade. Nesaca contexto, ga
nhem:relevo, na -área penal:, 'a pena Pecuniária, a prestação de ser
viços á. comunidade, a interdição temporária de direitos e a limita
eAp de fim de semanal e, na área processtial, as testrbies de direitos,
substítutivps daprisão provisória, igualmente,: e aconSelhevel e indicada
a ampliação da suspensão cOndicional da , :pena e de outras formas áo
Uberdade sei) vigilância, bem como a regulamentação do perdão judi
cia-l. 7 7. A culpabilidade deve ser o fundamento, e a medida da res
ponSabilidade -1:penal, 8. - O Código Penal lie de ser aplicado num
:conjunto- orgánico,. ao lado do Código dê Processo Penal e da Lei da
Execução Penal, Deve-Se, . Ainda, agregar a essa reforma -o aprimora-
mento Orgenfe dos- õrgãoa encarregados da administração da justiça
e des. e stabelecimentos. penais, no gliadro de Uma. -bebi definida poli
tina criminal e penitencieria„ de e- rabi:to hacional. 9 - Tendo em
vista os prindipios dá reforma, evidencia-se, em eia-teria procesSu
al i 3,4110 gama ç9 îdere:Vel de inovações 	 amplitude do direito de.

defesa, na1 siapiificeçao do procedimentO, na rapidei da prettação
júritdiciOnal, na criação de juizados especiais para o pronto jul.
~ente das causes de menor releVáncia e na manutenção e aperfei--
.0amento dá instituição do JUri. SinteSe de- um momento cul
minar;te ma: histeria dá reforma penal é penitenciária do Srasil,
ta ."Carta de Pificípioa" é " uma afirniaçãO da própós-Ltos e objetivos..

to da legalidade em que se encontra". Merecendo aprovação a pre
sa7ite ata. vai ' aásinada pelo- Senhor PreÉidente e' pm: ida Secretarie.
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GÀBINETE DO MINISTRO

Portaria ministerial n. o 	 1.182, de 12 de novembro .de 19 81

Dk novos tndidatiVos á InStruOes. Gera-is

() Mintstra de Esta-do da IL'éroit(),
de acorde com a letra c. de p9 3 do Anexe Ps:Ã-A InStyln iies Ge-
rais para as Publicães do,flinistérie -0(1 áxÉr 'cito, aprovadas .
pela Pertarie Ministerial nO 1-336, de -04 de setembro dá 197,.

RESOLV-E:

Atriduir os seguintes indicativos 	 Lns-truçõeS
Gerais abaixo ditadas:

- IG 10-42 - Instruções Gerais para á Correspon-'
déncia no MTnistérto do txército. POrtarias- Ministeri a is n9-
323, de 14 de março d.e 19 .75-, e hQ	 de 20 de dezembro. dd

- LG 10-43 - Instruções Gerais pa/"a. es Publica-
ções dollinistérió do Exército XPol.:tár'fa:Ministerial n9 1.335,
de 04 de setembro de 1975).

- IG 10-45 - Instruções Gerais-para ó Funcionamen
to do Serviço de Saúde em Tempo de Paz (Portaria Mintsterial
n9 1.703, de 27 de setembro de 1963)-

- IG 10-46 - Instruções Gerais pa ra P Funcjolamen.-
to do Serviço de Intendència em Tempo de Paz (Portarias Minis-
teriais n9 I.217-GB, dè 0-5 de j unho de 1982 - ; nO 2.038-GB, de
05 de outubro de 1962; n9 1.089-:GB, de 25 dêjunhó de 1963
n9 1.018-GB, de 19 de maio de 1964; n9 392-GB, de 25 de novem-
bro de 1966; n9 417-GB, de 26 de dezembro de 1867; n o 252-GB.,
de 11 de julho de 1968; nT 17-GB, de 16 de janeiro de 1968).

Gen Ex WALTER PIRES DE CARVALHO E ALBUQUERQUE
Ministro do Exército	 -

Pomüm. MmueOcil m.9	 1.183,	 de 12 de- novembro .018141
Atrihul indicativos á -Regula-mentos

() Ministro de Estadd- do EXérdio.,
de acordo com o que dispõem o Art 44, o Art 52 e o nT 1 do.A-
nexo A das Instruções Gerais para as Publicações do Ministé-
rio do ExÈrcito (IGPMEx), aprovadas pela Cortaria Ministerial
n9 1.336, de 04 de setembro de 1975, e tendo em vista. o que
propõe o Estado-Maior do Ekército,

DeMocratiCamente reunidos, os participantes do- Primeito Congresso
BraSilàiro de- PoIItica Ctlminal e Penitenciaria deram a contribui
ção de sua inteligência, de 'sua cultura' e de seu patriotismo, pa
ra enfrentar Os desafios Tue envolvem a justiça penal, a preven
çãO dá criminalidade, a defesa dos interesses . sociais, a garantia
dos direitoa 'humanos, de modo a eliminar da execução penal o "bis

RESOLVE:

Atribuir os indtÉatives abai-xo aos 'Regulamentos
que se seguem::

- -R-82	 Regulamente 4a Escola de -Artilharia
Costa e Antiaérea (Port Mjh n9 , 1T9-811, 111È .-03 Mai -68),
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